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Senhor	Presidente	da	CECE

	

I.	RELATÓRIO

Vem	à	está	Comissão	para	parecer,	Projeto	de	 Indicativo	00652/23	 -	 IND.	52,	 de	 autoria	do	Vereador	Conselheiro
Marcelo	requerendo	a	Criação	de	3	(três)	novas	microrregiões	do	conselho	tutelar.	

	

Está	Comissão	opina	pela	APROVAÇÃO	do	projeto	de	indicação.	

	

À	consideração	superior.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	14/08/2023,	às	13:54,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0604161	e	o	código	CRC	7B4E20C2.

Referência:	Processo	nº	226.00103/2023-11 SEI	nº	0604161
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	237/23	–	CECE	contido	no	doc	0604161	(SEI	nº	226.00103/2023-11	-	Proc.	nº	0652/23
-	IND	nº	052/23),	de	autoria	do	vereador	Mauro	Pinheiro,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	no	dia	17	de	agosto	de	2023,	tendo	obtido	03	votos	FAVORÁVEIS	e	00	voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	da	Indicação.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	NÃO	VOTOU

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	18/08/2023,	às
16:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0607406	e	o	código	CRC	62E19D33.

Referência:	Processo	nº	226.00103/2023-11 SEI	nº	0607406
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